
ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Grbinete da Meite
Rua §cverino Tq)(ôíio. I29 Plaíôho CEP 5t.7954m - Sofiana dos CÉrnícs PB

s-rrail: pmJlrlg li rmnil som - Í.lcforr.: l-1t5-1f26

PORTARIA N" 167. DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO TI'NICIPIO DE SAÀITA}IA DOS

GARROTE§ PÂRÂIBA, no uso das atribuições gue lhe sâo conferidas pelo aÍ. 59. II, da Lei Orgânica do

Município,

COiíSIDERANDO o intersss€ da Adrninisbaçtu Riblica. bem como, a previsão legal

Para o ato,

CONSIDERÂÀDO o Princípio da Autotutela afuinistrativa, insculpido no artigo 53 da

Leí Federal de N" 9.784199, bem como na Súmula 473 do STF, em qrc a Adminisração Pública pode anular

e/ ou revogar seus próprios a1os. quando eivados de vícios.

RESOLVE:

ArL t" - REVOGAR a Porterir N" 037, de 14 dc janeiro de 2O26, publicada na

Edição de N" 00& do db l5lOlDV26 pqra toÍnar sern efeito a noneação da servidora ELANIIIA

CRISTINÂ DÁ SILVA MARÂYILHA para o excrcício do cargo de provimento em comissão de

ASSE§SORIA OPERACIONAL DE EDUCAçÃO INTANTIL E E}'SINO FIINDAMENTAL COM

Iotâção nâ S€cr€t&ia Municipal de Educa$o.

ArL 2'- A portaria entrará an vigor, a paíir da dxr da sua prblicação, retroagindo seus

eÍbítos ao dia 1510112026.

Publique-se.

Dê-se ciência e divulgue- se.

dos Ganotes/PB. ern 29 dc Janeiro de 2026

PALOMA ITE DA SILVA

PREFEITA IVIUNICIPAL


